
INDICAÇÃO Nº 
2626
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforma do prédio que se encontram instalados o Conselho Tutelar e a Junta de Serviço Militar no município de Taiaçu.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Especial do Vereador de Taiaçu, Senhor Elcio Luiz Dezem, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para reforma do prédio, os quais funcionam atualmente o Conselho Tutelar e a Junta de Serviço Militar. 


Faz-se necessário à solicitação devido a aperfeiçoamento no funcionamento do Conselho Tutelar, propiciando melhores condições de trabalho.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria no atendimento aos munícipes taiaçuenses.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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